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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 321/2022 
Processo Administrativo n.0 51 .079/2022 e 60.64 7 /2022, anexo ao de 11°4 1.603/2020 que consta em apenso ao 
de nº 3 8.637/201 O - Concorrênc ia Pública nº 005/20 1 O 
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Co ncess ionária: PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERV IÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU . 
Aditamento : Reequilíbrio econômico fina nce iro. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscr ita no CNPJ /MF sob nº. 
46.634.1O l /0001-15 , com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, neste ato em competência delegada 
através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta c idade de 
Botucatu/S P, portador do RG nº 40.38 1.1 42-9 e do CPF/MF sob nº 310.070.5 18-17, doravante simplesmente 
denominado, CONCEDENTE, e de outro lado, a empresa PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.247.080/0001-87, sed iada na Rua José Costa Ribeiro, 
Jardim Vania Maria , Bauru/SP, neste ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante s impl esmente 
denominada CONCESSIONÁRIA, com base no Processo Administrat ivo acima descrito , têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem co mo pela 
Lei Federal nº 8.666/93 , Le i Federa l nº 8.987/95 , Lei Compl ementar Munic ipa l nº 782/ 1 O e Decreto Municipal 
nº 8.445/1 O e 11 .357/ 18, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual celebrado em 1 1 de novembro de 20 1 1, nos autos do Processo Ad ministrativo acima 
descrito , pe los motivos dev idamente justificados e autorizados nos autos dos procedimentos de nº 51.079/2022 
e 60.64 7 /22, anexos ao procedimento de mediação de nº4 l .603/20, para o fim de: 

1.1 - Reconhecer o desequilíbrio da concessão nos termos da C lausula 30 do contrato ora aditado, refe rente ao 
Lote I, confo rme estudos técnicos realizados nos procedimentos ac ima e lencados , apurado no período 
compreendido entre o mês de junho de 2022 até o mês de agosto de 2022, inc luindo estes, no valor de R$ 
299.355,00 (Duzentos e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). 

1.2 - Recompor o eq uilíbrio econômi co fi nance iro do contrato, na forma indenizada, prev ista pelo inciso IV 
da C lausul a 32 do contrato ora ad itado , com previsão no art. 42 do Decreto Municipal 11 .357/20 18, que 
substitui u o Decreto Municipa l nº 8.445/201 O. 

1.3 - As partes acordam que o pagamento da indenização no valor previsto no item 1. 1, será rea li zada pelo 
CONCEDENTE em 1 (uma) parcela no va lor total apurado pe lo deseq uilíbri o, a ser paga em até 05 (c inco) 
dias após a ass inatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ambas as partes, neste ato dão ampla gera l e irrestrita quitação quanto a apu ração 
de deseq uilíbrio contratual da concessão, não havendo mais nada a rec lamar quanto a esse título, além do ora 
aco rdado, por todo o contrato de concessão até o mês de agosto de 2022, inclusive este, declarando ser 
sufici ente a indeni zação acordada para recompor o equi líbr io econômico fi nance iro do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Integra o presente aditivo os estudos técnicos e pareceres jurídicos e demais 
documentos emanados no procedimento de mediação nº 4 1.603/20, independente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste aditamento, para o presente exercício serão 
supo1tadas pelo empenho nº 28650. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O 9 NOV 2022 

Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueira 
Diretora do Departamento de Complôl e Licitaí/ies 

Rl2320.5 

Fábio rigues Santos 
Che 

UTOTABOR A 
L DE INFRAE TRUTURA 

UL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Concessionária 
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